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DECRETO Nº 03/2026 

 

Altera o texto do Decreto nº 46/2025, para ajuste 

da área de utilidade publica e desapropriação que 

passa a vigorar com a seguinte redação, 

permanecendo válidos os efeitos jurídicos do 

mesmo desde sua publicação 24/04/2025; 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE 

UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL RURAL 

CONSTANTE NA MATRÍCULA Nº 9.560 DO 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 

COMARCA DE PALMITAL/PR. 

 

O Prefeito Municipal MAYCON LOPES SIMIONI, no uso das atribuições conferidas 

pelo artigo 67, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Laranjal – PR: 

 

CONSIDERANDO o art. 5º, inciso XXIV da Constituição Federal, que prevê que a lei 

estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 

ou por interesse social; 

 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto-Lei 3.365/1941, o qual dispõe sobre a 

desapropriação por utilidade pública; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação o terreno rural 

integrante da Matrícula nº 9.560 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Palmital – PR, com área medindo 150,00 (cento e cinquenta) hectares, compostos pelos 

lotes nº 36 e 37, da Gleba nº 17-2 parte, e lotes nº 317, 318, 319 e 320, todos subdivisão 

do lote nº 03, da Gleba nº 17, da Colônia Piquiri, Município de Laranjal, conforme os 

limites e confrontações constantes na Matrícula. 

 

Art. 2º A utilidade pública declarada no artigo 1º possui fundamento no Decreto-lei nº 

3.365/1941, que visa atender o interesse público através da criação de unidade de 

conservação ambiental. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Laranjal, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

MAYCON LOPES SIMIONI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 03/2026
 

Altera o texto do Decreto nº 46/2025, para ajuste da
área de utilidade publica e desapropriação que passa a
vigorar com a seguinte redação, permanecendo válidos
os efeitos jurídicos do mesmo desde sua publicação
24/04/2025;

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA DE IMÓVEL RURAL CONSTANTE NA MATRÍCULA
Nº 9.560 DO CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE PALMITAL/PR.
 
O Prefeito Municipal MAYCON LOPES SIMIONI, no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 67, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Laranjal – PR:
 
CONSIDERANDO o art. 5º, inciso XXIV da Constituição Federal,
que prevê que a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação
por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social;
 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto-Lei 3.365/1941, o qual
dispõe sobre a desapropriação por utilidade pública;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação o
terreno rural integrante da Matrícula nº 9.560 do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Palmital – PR, com área medindo 150,00
(cento e cinquenta) hectares, compostos pelos lotes nº 36 e 37, da
Gleba nº 17-2 parte, e lotes nº 317, 318, 319 e 320, todos subdivisão
do lote nº 03, da Gleba nº 17, da Colônia Piquiri, Município de
Laranjal, conforme os limites e confrontações constantes na Matrícula.
 
Art. 2º A utilidade pública declarada no artigo 1º possui fundamento no
Decreto-lei nº 3.365/1941, que visa atender o interesse público através
da criação de unidade de conservação ambiental.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Laranjal, 15 de janeiro de 2026.
 
MAYCON LOPES SIMIONI
Prefeito Municipal
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